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Ao Júri de Exames compete avaliar a elegibilidade da 

candidatura apenas após a submissão da mesma, pelo 

que não será realizada consulta prévia para efeitos de 

esclarecimento da elegibilidade do candidato.



Regulamentos e Normas

Regulamento dos Colégios 

de Especialidade da Ordem 

dos Farmacêuticos

Norma específica para 

atribuição do Título de 

especialista em Assuntos 

Regulamentares

Nota Informativa



Informação no Website da OF

www.ordemfarmaceuticos.pt



Informação no Website da OF



Informação no Website da OF



Requisitos



A candidatura para atribuição do Título de Especialista em Assuntos Regulamentares pressupõe o

cumprimento dos seguintes requisitos:

Situação

regularizada

na Ordem dos

Farmacêuticos

(artigo 7.º das

Normas);

No mínimo, 4 anos cumulativos de experiência profissional na área

de Assuntos Regulamentares, contabilizados após a inscrição na OF

(Artigo 9.º das Normas):

o Regime de trabalho a tempo inteiro (Art.º 16 do Regulamento

dos Colégios de Especialidade);

o No caso de o candidato não se encontrar a exercer funções

nas áreas funcionais da especialidade aquando da

submissão da candidatura, deverá fazer prova da sua

atualização nesta área para avaliação excecional pelo júri de

exames (Artigo 9.º das Normas).

As áreas

funcionais em

consideradas

para uma

candidatura

estão

detalhadas no

Anexo A das

Normas.



Calendário e Júri de exames



Calendário de exames



Júri de exames



Documentos



Anexo I | Carta de 

Candidatura –

Dirigida ao Senhor 

Bastonário

Anexo II | Informação 

Curricular

Declaração de 

atividade 

profissional

Declarações das 

entidades que 

comprovem o 

exercício da 

atividade 

profissional

Comprovativo

de pagamento da 

taxa de candidatura 

– 175 euros

Comprovativo de 

liquidação da Taxa 

de Candidatura

Modelo disponível no 

Website da OF

Modelo disponível no 

Website da OF

Submissão da 

documento em 

plataforma própria 

para o efeito – Link de 

acesso disponível no 

Website da OF



Declaração de 

atividade 

profissional

Declarações das 

entidades que 

comprovem o 

exercício da 

atividade 

profissional

• A(s) declaração(ões) da(s) entidade(s) patronal(ais) deverá(ão) atestar o tempo de

exercício e o cargo e/ou funções desempenhadas, não existindo formulário específico

para o efeito. Devem referir:

o Nome completo do candidato;

o Identificação da entidade;

o Regime de contrato de trabalho (full-time ou part-time);

o Datas de exercício profissional (início e fim) na entidade e respetivo(s) cargo(s)/áreas

de funções;

o Documento datado, carimbado (se assinado manualmente) e assinado

(manualmente ou digitalmente) pelos responsáveis.

• No caso de não ser possível obter a referida declaração, deverá entregar outro

documento equivalente (como cópia do contrato, ocultando informação não relevante

para o efeito).



Assinatura manual: Datar e assinar todos os documentos 

na última página, e rubricar todas as páginas.

Assinatura digital: Datar e assinar todos os documentos 

na última página.



Avaliação



Verificação do 

cumprimento 

dos requisitos de 

candidatura

Avaliação curricular 

será realizada pelo 

Júri de Exames até 

ao dia 14 de julho, 

em função da 

atividade 

desenvolvida nas 

áreas descritas nas 

Normas

Composto por questões 

técnicas sobre as 

referidas áreas 

funcionais da área 

regulamentar 

consideradas pertinentes 

e relacionadas com 

áreas onde o candidato 

tenha exercido

Até ao dia 15 de 

setembro de 

2026, em 

formato digital

Submissão 
de 

candidatura

Aceitação / 
Não 

aceitação da 
Candidatura

Avaliação 
Curricular

Entrega do 
trabalho 
Técnico-

Profissional

Exame Oral



Trabalho Técnico-Profissional

O documento não tem limitação de tamanho nem de formato, tendo este,

contudo, que ser escrito em Língua Portuguesa.

Recomendações:

• Limite máximo de 60 páginas (excluindo os anexos);

• Tipo de letra: arial, tamanho 11;

• Os anexos deverão refletir o trabalho desenvolvido pelo candidato e os

mesmos só serão considerados se complementarem a informação do

trabalho (por exemplo: esquema, fluxograma);

• Os trabalhos devem espelhar a experiência, opinião, ou ideias ou

sugestões do candidato.



Grelha e Critérios de avaliação

Disponível no 

Website da OF



Custo



Qual o custo inerente ao processo de candidatura ao Título de

Especialista?

Relativamente às taxas inerentes à obtenção do Título de

Especialista ao candidato são devidos 2 emolumentos:

• Taxa de Candidatura ao Título de Especialista (no valor de

175€), aquando submissão da candidatura;

• Taxa de emissão do Título de Especialista (no valor de 150€),

após homologação do título pela Direção Nacional.
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